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Prefeita Municipal 

LEI Nº 177 DE 04 DE ABRIL DE 2.000 
 

“Autoriza o Poder Executivo a  
Fazer permuta de lotes”. 

 
A Câmara Municipal de Aricanduva por seus representantes legais aprova e eu, 
Prefeita Municipal sanciono a seguinte Lei: 
 
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a fazer permuta de lotes para 
construção de obras municipais. 
 
Art. 2º - Os lotes permutados serão avaliados pela comissão de Avaliação desta 
Prefeitura. 
 
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação revogadas as disposições 
em contrário. 
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Maria Alexandrina Cordeiro 
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JUSTIFICATIVA: 
 
Para evitar despesas para a Prefeitura Municipal, e como a Prefeitura Municipal ainda 
tem vários lotes á venda, no loteamento do Bairro Alvorada, sendo mais viável a 
permuta de lotes com os interessados quando se fizer necessário. Para melhor 
atendimento ao progresso e necessidade deste Município faz-se necessário a 
aprovação desta Lei por esta egrégia câmara. 
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Mando, portanto a quem o conhecimento e execução e da presente Lei pertencer que 
a cumpra e a façam cumprir tão inteiramente como nela se contém. 
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